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Custos dos fertilizantes
comprometem renda
do produtor

Os ganhos dos produtores podem ser anulados por conta de fatores estruturais e conjunturais.
Entre os mais importantes, estão os relacionados aos altos custos dos insumos. A CNA enco-
mendou ao Programa de Estudos dos Negócios do Sistema Agroindustrial, da USP, o estudo
“Organização dos Mercados de Insumos e relações com a Agricultura”. Neste Boletim Infor-
mativo, apresentamos uma análise do estudo elaborado pela engenheira agrônoma Maria
Sílvia Digiovani e o economista Jefrey Albers, do DTE/FAEP. Confira o Encarte Especial.

FAEP cobra
agilidade na

liberação
de recursos

Em ofício enviado aos Ministérios
da Fazenda, Agricultura, Planeja-
mento e ao Banco Central, o presi-
dente do Sistema FAEP, Ágide Me-
neguette, cobrou do governo maior
agilidade na liberação dos recursos da
safra 2008/09.       Veja o ofício na página 2

Nos alimentos, um sabor de originali-
dade, capricho e muita qualidade. Já
no artesanato, uma mistura de criativi-
dade com o dom de fazer arte com pro-
fissionalismo.        Leia nas páginas 19 e 20
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O atraso na liberação do crédito deve impactar ainda
mais no aumento dos preços dos insumos

Produtor não tem acesso
aos financiamentos oficiais
FAEP cobra agilidade na liberação de recursos da safra 2008/2009

Ágide Meneguette

Veja a íntegra do documento assinado pelo
presidente do Sistema FAEP:

"Embora a safra 2008/09 tenha começado, o produtor rural ainda
não está conseguindo acessar os financiamentos de custeio e de inves-
timento no Banco do Brasil porque o governo não assinou ainda a porta-
ria de equalização de taxa de juros do crédito rural.

Além disso, não foi normatizada o fim da taxa flat de 4% que
incide sobre os financiamentos do Programa de Modernização da Frota
de Tratores Agrícolas e Implementos Associados e Colheitadoras (Mo-
derfrota) feitos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES).

Para evitar maiores atrasos no plantio da safra em curso, solicita-
mos providências para que o governo normatize, em caráter de urgên-
cia, a equalização da taxa de juro e a extinção da taxa flat de 4% do
Moderfrota.

Atenciosamente
Ágide Meneguette

Presidente"

Em ofício enviado aos Mi-
nistérios da Fazenda, Agricultu-
ra, Planejamento e ao Banco Cen-
tral no dia 29, o presidente do Sis-
tema FAEP, Ágide Meneguette,
cobrou do governo maior agilida-
de na liberação dos recursos da
safra 2008/09. Segundo o ofício,
o produtor rural ainda não está
conseguindo acessar os financia-
mentos de custeio e de investi-
mento no Banco do Brasil porque
o governo não assinou ainda a

portaria de equalização de taxa
de juros do crédito rural.

O atraso na liberação do
crédito deve impactar ainda mais
no aumento dos preços dos insu-
mos agrícolas, segundo análise da
Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil (CNA).

Segundo a entidade, os pro-
dutores rurais não conseguem con-
tratar os financiamentos, com
taxa de juro de 6,75% anuais no
Banco do Brasil porque o gover-
no precisa autorizar a liberação
da chamada equalização, a dife-
rença entre a taxa de juro do cré-
dito contratado e a da captação
de recursos no mercado, a taxa

Selic, nos atuais 13% anuais.
Para l iberar  a chamada

equalização, o Conselho Mone-
tário Nacional (CMN), constituí-
do pelos ministérios da Fazenda,
Planejamento e Orçamento e
Banco Central, precisa publicar
uma resolução, em que autoriza
o Tesouro Nacional a arcar com
a diferença de 6,25 pontos per-
centuais entre a taxa Selic e ju-
ros do crédito rural.        �
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Os conceitos, definições e
condições gerais do crédito e do
seguro rural foram apresentados a
um grupo de 25 funcionários e
membros dos sindicatos do Núcleo
dos Campos Gerais. O treinamen-
to, dia 24/07, aconteceu no Centro
de Ensino Superior dos Campos
Gerais (CESCAGE), em Ponta Gros-
sa, numa parceria envolvendo téc-
nicos da FAEP, Emater-PR e Banco
do Brasil.

“Todo dia tem gente atrás
desse tipo de informação (crédito
rural) e as normas mudam pratica-
mente a cada semestre. Foi muito
proveitoso, vai ser útil para ajudar
no atendimento aos produtores”,
avaliou Lisiane Rocha Czech, pre-
sidente do Sindicato Rural de Ara-
poti. Lisiane observa que é comum

FAEP promove curso de crédito
rural básico nos Campos Gerais

as normas do crédito rural serem
anunciadas e a informação demo-
rar para chegar ao banco: “Aí os
produtores vêm ao sindicato para
saber o que está acontecendo, e é
importante os funcionários estarem
atualizados”.

O curso básico despertou o
interesse de muitos em aprofundar
os conhecimentos do assunto. Foi o
caso do secretário-executivo do Sin-
dicato Rural de Castro, Leandro Fe-
lipe Diniz, que ainda é novo no Sis-
tema FAEP, com menos de um ano
de casa. “Fiquei interessado em co-
nhecer mais sobre crédito e seguro
rural. É um assunto diário no sindi-
cato, sobre o qual vários produtores
tentam tirar dúvidas”, disse.

No crédito rural foram vistos
os conceitos e condições gerais de

financiamento das linhas de custeio
e de comercialização e também dos
programas de investimentos, especi-
almente do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social
(BNDES). Além disso, foram apresen-
tadas as linhas do Proger Rural, do
Pronaf e dos programas de financia-
mento do produtor empresarial.

O curso abordou também as
recentes mudanças ocorridas no Pro-
agro e Pronaf, além das políticas para
o seguro rural, o Plano Agrícola e
Pecuário e as renegociações de dí-
vidas. Segundo Luiz Antonio Digio-
vani, superintendente técnico Sindi-
cal da FAEP, o curso básico de cré-
dito surgiu a partir da necessidade
do Núcleo de Sindicatos Rurais dos
Campos Gerais de aprimorar os co-
nhecimentos dos funcionários.

No dia 22 de julho, foi pu-
blicado o Decreto 6.514 que alte-
ra a Lei de Crimes Ambientais.  A
norma não altera os dispositivos do
Código Florestal no que se refere
à Reserva Legal e às Áreas de Pre-
servação Permanente. Porém,
criou novas penalidades para quem
não cumprir a legislação ou co-
meter algum ato lesivo ao meio
ambiente.

Quanto à legislação sobre cri-
mes ambientais, desde 2003 a FAEP
orienta os produtores rurais por meio
do Programa “Casa em Ordem”.
Aproximadamente 20 mil produto-
res já foram orientados. Portanto,
não faltou orientação ao produtor
rural. Com isso, a decisão de fazer
ou não a regularização ambiental
da propriedade é do produtor.

O Decreto aumenta as pena-
lidades para quem ainda não tomou
providências para se adequar am-
bientalmente. A partir de agora, os
produtores rurais têm até 270 dias
(180 mais 90) para regularizar a Re-
serva Legal de sua propriedade.
Caso não faça, poderá sofrer as no-

Decreto obriga averbação de Reserva
Legal nas propriedades rurais

vas sanções impostas pelo Decre-
to. Entre elas, há multas que vari-
am de R$ 500,00 a R$ 100 mil.
Além disso, os proprietários rurais
que desmataram deverão firmar Ter-
mos de Compromisso com o órgão
ambiental.

Com as alterações, foram re-
duzidos os prazos para recursos
contra as autuações.  A partir de
agora, os recursos de multas pas-
sarão apenas por duas instâncias
administrativas. Uma no órgão am-
biental e outra no CONAMA.  An-
teriormente, o processo passava por
quatro etapas e podia durar anos tra-
mitando. O governo reduziu isso
para menos da metade do tempo.
Além disso, o produtor ainda pode-
rá ainda recorrer ao Judiciário.

Também foi criado um pro-
grama de segurança ambiental com
as figuras do guarda-parques e  da
guarda ambiental nacional.  O go-
verno pretende fazer parcerias com
os estados para que bombeiros, ba-
talhões ambientais e florestais das
polícias militares ajudem a conter
os desmatamentos, queimadas,

caça e outras ilegalidades, dentro
e fora das unidades de conservação.

Aqui no Paraná, temos a re-
gulamentação por meio do SISLEG
que dá o prazo para a RECUPERA-
ÇÃO da Reserva Legal até 2018.
Mas o prazo é só para recuperar. De
acordo com o Decreto, serão ape-
nas 270 dias para a AVERBAÇÃO.

Antes do Decreto, se o pro-
dutor reparasse o dano, ele poderia
ter a redução do valor da multa em
até 90%. Agora, essa redução não
passa de 40%.           �

www.faep.com.br/boletim

Confira esta edição
também na Internet

acessando o site:
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AAAAA nálisenálisenálisenálisenálise

Engana-se quem pensa que os problemas
desse Estado do extremo norte do País di-
gam respeito somente aos que lá vivem.
Olhando de longe, poderíamos dizer: não
é conosco! Midiaticamente, porém, eles
terminaram ganhando relevo graças à ação
de proprietários rurais, índios, militares e
governantes que se insurgiram contra a
política indigenista tal como está sendo
conduzida pelo governo, por considerá-
la prejudicial ao interesse nacional.

Sob a ótica do politicamente correto, é
como se lá se travasse uma luta entre "ar-
rozeiros" e "índios", em que os primeiros
seriam os "maus" e os segundo, os "bons",
num roteiro de péssima qualidade que
relembra os filmes de faroeste de terceira
classe. A especificidade, no caso, é que
os "bons" seriam vítimas de fazendeiros
perversos, necessitando da intervenção
de outros "mocinhos", a força policial fe-
deral. Entre outras coisas, desatenta-se
para o fato de que os índios se encontram
nos dois lados, sendo em sua maior parte
aculturados, de diferentes etnias (macu-
xis e jaricunas, entre outras), falando por-
tuguês e tendo uma longa interação cul-
tural e social com os "brancos" - 20% da
população de Boa Vista é constituída de
índios. A população indígena total, de-
pendendo das estimativas, varia entre
14.500 e 19 mil pessoas.

Roraima é um Estado pobre, embora rico
do ponto de vista de seus recursos natu-
rais. A sua pobreza é tributária da ausên-
cia de regularização fundiária das terras
existentes, em boa medida resultado de
anos de inércia deste governo e do anteri-
or, que foram incapazes de titular essas
terras. No processo de transição do então
Território de Roraima para o novo Estado,
a questão de se são terras da União ou do
Estado não foi até hoje resolvida, criando
uma insegurança jurídica, nociva para os
que querem trabalhar e se desenvolver.

O lado particularmente perverso consiste
numa inatividade dos que almejam pro-
duzir, fazendo o contribuinte pagar anual-
mente mais de US$ 1 bilhão para que esse
Estado possa funcionar. Incapazes de ge-
rar riquezas, vivem da contribuição de to-

Roraima e o Brasil
Denis Lerrer Rosenfield

dos os brasileiros. Todos estamos pagan-
do pela incompetência governamental,
que só tende a agravar o quadro atual. Para
se ter uma idéia dos números, com a de-
marcação da reserva Raposa Serra do Sol,
o Estado de Roraima se inviabilizaria en-
quanto entidade federativa. Terras indíge-
nas, preâmbulo para nações indígenas,
constituiriam 46,74% de toda a área esta-
dual. Se acrescentarmos as unidades de
conservação estadual, federal e outras,
chegaremos ao total de 74,6% de áreas
destinadas.

O que está sendo pleiteado pelos "arrozei-
ros", os "bandidos", seria uma área de ape-
nas 4,76% da área demarcada, na verda-
de, algo insignificante, mas extremamente
importante do ponto de vista econômico-
social. Na verdade, são esses empreende-
dores e seus trabalhadores que estão via-
bilizando economicamente o Estado, de
modo que ele possa vir a sobreviver so-
mente com os seus meios. Trata-se de uma
ilha de prosperidade, um pedaço de Pri-
meiro Mundo, numa terra que clama por
progresso. Sob esta ótica, o que está em
jogo é uma luta entre os que querem a
prosperidade e os que procuram inviabili-
zar essa unidade federativa. Tenderia a di-
zer que são invejosos, defendendo o atra-
so, não querendo o progresso de todos, aí
incluindo os índios.

Manter simplesmente o status quo, como
pretendem as ONGs nacionais e interna-
cionais, assim como um setor governamen-
tal, equivaleria a colocar sérios entraves ao
seu desenvolvimento, como se o seu des-
tino fosse tornar-se um zoológico interna-
cional, bancado pelos pagadores de im-
postos, para ser visitado por turistas que,
logo após, iriam embora.

A questão, no entanto, reside nos admi-
nistradores do zoológico, que poderá ser
dito decisivo para a humanidade no seu
conjunto, em cujo caso os seus gestores
poderiam ser uma entidade ou ONG inter-
nacional. Assim colocada, essa questão
não é meramente retórica, pois os defen-
sores da demarcação contínua fundamen-

tam a sua ação numa consideração dos
povos indígenas como nação. Ou seja,
poderão ser amanhã considerados como
uma nação propriamente dita, indepen-
dente em sua administração e vindo a ter
reconhecimento internacional. Não é ca-
sual que a questão indígena brasileira se
tenha tornado uma questão propriamente
internacional, como se a soberania brasi-
leira fosse relativa, como a propriedade dos
empreendedores rurais.

Exemplo particularmente claro disso foi a
visita feita por dois índios da região a vári-
os países europeus, com todo o apoio da
Igreja Católica. Não é, aliás, de estranhar
esse engajamento da Igreja, porque, na ver-
dade, é ela que termina dirigindo a política
indigenista, por intermédio do Conselho
Indigenista Missionário (Cimi). Em nome
de seu direito à "autodeterminação", fize-
ram esse périplo, sendo recebidos pelo
papa, na culminação dessa busca pelo re-
conhecimento. Reconhecimento de quê?
Reconhecimento de uma "nação" que pas-
saria a se determinar autonomamente, sen-
do, em contrapartida, reconhecida pelos
estrangeiros. Ressalte-se que essa "missão"
fala por si mesma, pois exibe, pelo seu
comportamento, o que eles almejam no
futuro: ser membros de uma entidade que
se relacionaria, enquanto nação, com ou-
tras nações.

Como poderia um ente federativo, chama-
do Estado, sobreviver se praticamente 50%
do seu território seria constituído por na-
ções indígenas? Suas ilhas de prosperida-
de seriam aniquiladas, pois têm a conota-
ção negativa de pertencerem a "fazendei-
ros", tidos praticamente por não-brasilei-
ros. Na verdade, o Estado de Roraima seria
constituído progressivamente de distintas
nações, que, mesmo para a exploração
do subsolo, rico em minérios, deveriam
ser previamente consultadas. E se disses-
sem não, o que aconteceria? Mandaria o
governo a Polícia Federal para desalojá-
los, como fez contra os proprietários, os
trabalhadores, os brancos e os índios,
numa demonstração ostensiva e truculen-
ta de força?

* Artigo publicado no jornal O Estado de S. Paulo em 21/07/2008
Denis Lerrer Rosenfield é professor de Filosofia na UFRGS.
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A decisão do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) sobre a ação do Go-
verno do Estado de Roraima contra a
demarcação contínua da reserva Ra-
posa Serra do Sol deverá estabelecer
novos parâmetros para a política indi-
genista brasileira, especialmente em
áreas de fronteira, tendo como base a
Constituição Federal.

A ação impetrada junto ao Su-
premo pede a nulidade da demarcação
contínua dos 1,7 milhão de hectares
destinados à reserva e, na hipótese de
nova demarcação, excluir os 25 mil hec-
tares ocupados por lavouras de arroz e
soja, os municípios de Uiramutã e Nor-
mandia e a área destinada à construção
de uma hidrelétrica.

Com essa expectativa, a Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do
Brasil (CNA) e o Governo de Roraima
reúnem presidentes de Federações da
Agricultura, autoridades, especialistas
e produtores, em Boa Vista, no I En-
contro Nacional de Produtores Rurais
e Desenvolvimento Sustentável em
Áreas Fronteiriças, que resultará na
Carta de Roraima.

Para o presidente da Federação
da Agricultura e Pecuária do Estado de
Roraima, Almir Sá, a decisão do STF ser-
virá de parâmetro não apenas para Ro-
raima, mas também para os demais Esta-
dos que enfrentam conflitos pela demar-
cação de áreas indígenas em áreas pro-
dutivas. No último dia 10 de julho, fo-
ram publicadas seis portarias da Funda-
ção Nacional do Índio (Funai) criando
seis grupos técnicos para iniciar estudos
antropológicos em 26 municípios do
Mato Grosso do Sul.

Segundo o presidente da Fede-
ração da Agricultura e Pecuária do Esta-
do do Mato Grosso do Sul (Famasul),
Ademar Silva Júnior, eventual demarca-
ção de reservas indígenas nessas áreas
poderá desestabilizar a estrutura fundiá-
ria consolidada e a economia do Estado,
“restando apenas 12 milhões de hecta-
res economicamente aproveitáveis de
um total de 35 milhões de hectares”. Esta
extensa área em estudo também está em
faixa de fronteira, fundamental para a se-
gurança nacional, além de possuir outra
grande riqueza, o aqüífero guarani.

Decisão do STF sobre Raposa Serra do
Sol poderá rever política indigenista

O procurador-geral do Estado,
Edival Braga, disse que o Governo de
Roraima entrou com duas ações junto
ao STF solicitando a suspensão da
operação da Polícia Federal para a
retirada dos não-índios da área da re-
serva Raposa Serra do Sol, que está
paralisada até hoje, e outra questio-
nando o processo administrativo da
FUNAI para a demarcação da reserva.
“Após a decisão favorável do Supre-
mo à ação cautelar, impetrada em 9
de abril, começaram a ser questiona-
dos eventuais equívocos da política
indigenista, a exemplo do comandan-
te Militar da Amazônia, general Au-
gusto Heleno”, diz o procurador.

Logo em seguida, em maio, foi
impetrada a ação cível originária nº
1167 junto ao STF argumentando que
a demarcação da reserva se baseou
em laudo antropológico fraudulento,
produzido por pessoas que sequer
conhecem o Estado de Roraima, em
processo administrativo que não ob-
servou o devido processo legal. “Foi
um processo de mão única”, afirma
Edival Braga, argumentando que o

processo adotado pela Funai impediu
a defesa das partes envolvidas.

Segundo o procurador, inicial-
mente a reserva teria 1,332 milhão de
hectares, passando para 1,347 mi-
lhão, 1,577 milhão, 1,678 milhão, até
os atuais 1,743 milhão. Além de não
terem sido apresentadas justificativas
para essas constantes mudanças de
área, a Procuradoria questiona na ação
o fato de não ter sido ouvido o Conse-
lho de Segurança Nacional sobre o
fato da reserva se encontrar localiza-
da em área de fronteira com a Vene-
zuela e Guiana. “Além do mais, há mais
de 100 anos se produz nesta área”,
diz o procurador, cuja destinação à
área da reserva representará grande
prejuízo econômico ao Estado, auto-
suficiente em produção de arroz. “So-
mente os 25 mil hectares da planta-
ção de arroz na região da Raposa Ser-
ra do Sol movimentam mais de R$ 100
milhões por ano”, informa o presidente
da Federação da Agricultura, Almir Sá.
Segundo ele, o agronegócio é uma das
atividades produtivas mais importan-
tes da economia de Roraima.    �
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Embora seja uma entidade que
não tem existência legal - o Mo-
vimento dos Sem-Terra (MST)
continua recebendo cada vez
mais recursos do governo para a
formação de assentados. Quando
o presidente Lula tomou posse,
em 2003, existiam 13 cursos uni-
versitários para assentados, todos
na área pedagógica, e 922 alu-
nos matriculados. Hoje são 3.649
estudantes em 49 cursos que vão
da agronomia ao direito, passan-
do por ciências sociais e geogra-
fia. Com 54 integrantes, a maio-
ria vinculada ao MST, a primeira
turma de engenheiros agrônomos,
aprovada por um desses cursos, se
forma esta semana.

Os cursos para assentados estão
subordinados ao Programa Nacio-
nal de Educação na Reforma Agrá-
ria (Pronera), vinculado ao Insti-
tuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra). Esse pro-
grama foi criado em 1998 pelo pre-
sidente Fernando Henrique Cardo-
so, com o objetivo de "ampliar os
níveis de escolarização formal dos
trabalhadores rurais assentados".
Em seus primeiros anos de funcio-
namento, o Pronera foi dedicado
a projetos de alfabetização, ensi-
no fundamental e ensino profissi-
onalizante. A partir de 2003 - no
governo Lula - a prioridade foi
para o ensino universitário.

Em 2003, o Pronera recebeu R$ 9
milhões. Em 2008, o programa
tem um orçamento de R$ 54 mi-
lhões, dos quais mais da metade
é destinada à educação superior.
Além desses recursos, o governo
repassa R$ 4 milhões para bolsas
de pesquisa. Os cursos para as-
sentados funcionam em condições
especiais e suas vagas só podem

EEEEE ditorialditorialditorialditorialditorial

A Universidade do MST
ser ocupadas por estudantes indi-
cados por comunidades rurais,
desde que apresentem atestado do
Incra comprovando seu vínculo
com a reforma agrária.

Esses estudantes não enfrentam os
vestibulares comuns. Não ingres-
sam no ensino universitário por
mérito, mas por indicação. E têm
um calendário escolar diferenci-
ado, que lhes permite conciliar
atividades acadêmicas com ati-
vidades no campo.

A maioria também conta com alo-
jamentos especiais e uma ajuda
de custo mensal de R$ 300. Têm
privilégios que os outros brasilei-
ros, ricos ou pobres, não têm - sim-
plesmente porque estão alistados
no MST.

Cursos de formação técnica para
assentados são, decerto, importan-
tes para viabilizar a reforma agrá-
ria. Mas a transferência de verbas
públicas para entidades sem per-
sonalidade jurídica, como o MST,
gerirem programas educacionais
de nível superior, exclusivos para
seus integrantes, é uma aberração.
O sistema de ingresso nos cursos,
por exemplo, determina o baixo
rendimento do ensino. Daí, con-
selhos profissionais resistem em
conceder registro aos bacharéis
egressos de cursos para assentados.

Na cidade gaúcha de Pelotas, a
criação do primeiro curso de me-
dicina veterinária para assentados
da reforma agrária foi questiona-
da judicialmente pelo Ministério
Público Federal, sob a alegação
de que viola o princípio da igual-
dade no acesso ao ensino públi-

co. "O assentado não constitui
nenhuma categoria jurídica à par-
te que justifique a criação de cur-
sos exclusivos. Trata-se de um pri-
vilégio", diz o procurador Max
Palombo, cuja iniciativa foi apoi-
ada pelo Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Rio Gran-
de do Sul.

Outra crítica diz respeito ao en-
viesamento ideológico desses cur-
sos. Só professores afinados dou-
trinariamente com movimentos
sociais são convidados para leci-
onar. Com isso, em vez de ofere-
cer formação técnica de qualida-
de para assentados, esses cursos
visam à doutrinação, formando os
militantes políticos do MST.

Ao tentar refutar essa crítica, a
pedagoga Maria Cristina Vargas,
da coordenação nacional do MST,
na prática a confirma. "Como to-
dos os cursos da área rural são vol-
tados para as necessidades dos
grandes proprietários, nós quería-
mos algo mais focado nas neces-
sidades da pequena propriedade."

Esquece-se que o agronegócio,
principalmente no Sul do País, é
baseado na pequena propriedade
que obtém altos índices de pro-
dutividade porque conta com a
assistência de técnicos formados
nas escolas tradicionais.

O desvirtuamento do Pronera é
flagrante e o dinheiro gasto com
ele seria mais bem aplicado na
expansão dos tradicionais progra-
mas de extensão rural, que real-
mente qualificam o trabalhador
rural e que sempre deram bons
resultados.

Editorial do jornal O Estado de S. Paulo de 29 de julho de 2008

Jornal O Estado de S. Paulo
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A Receita Federal do Bra-
sil (www.receita.fazenda.gov.br)
publicou a IN RFB nº 857, de 14/
07/2008 que dispõe sobre a apre-
sentação da Declaração do Im-
posto sobre a Propriedade Terri-
torial Rural (DITR) referente ao
exercício de 2008. O programa
e o formulário vão estar à dispo-
sição dos produtores rurais a par-
tir de 11 de agosto, quando de-
vem procurar os sindicatos rurais
para receber orientações e aju-
da no preenchimento e entrega
da declaração do ITR 2008 e do
Ato  Decla ra tór io  Ambienta l
(ADA) do Ibama.

Confira os principais pon-
tos quanto ao ITR deste ano:

PRAZO DE ENTREGA:
A DITR 2008 deve ser apresenta-
da no período de 11 de agosto a
30 de setembro de 2008.

LOCAIS DE ENTREGA:
1 – pela Internet, com a utiliza-
ção do programa Receitanet;
2 – agências do Banco do Brasil
S.A. e da Caixa Econômica Fe-
deral, quando a  declaração for
em disquete;
3 – agências dos Correios, em for-
mulário, ao custo de R$ 3,50 (três
reais e cinqüenta centavos).

OBRIGATORIEDADE DE ENTREGA:
Todos (pessoas físicas ou jurídi-
cas) devem entregar independen-
temente de imóvel rural ser imu-
ne ou isento do ITR e que em re-
lação a este imóvel seja:
1 – Proprietário único ou condô-
mino (sócio);
2 – Posseiro com documento de
titulação passível de registro no
cartório de registro de imóveis
(escritura pública de compra e
venda, formal de partilha, sen-
tença de usucapião, escritura de
doação, etc.);
3 – Posseiro por simples ocupa-
ção (contrato particular, conces-
são de uso do governo, declara-
ção da prefeitura, etc.).

Começa em agosto o prazo
de declaração do ITR 2008

MULTA POR ATRA-
SO NA ENTREGA: a
entrega da DITR
2008 após o dia 30
de setembro de
2008, sujeitará o
produtor rural à
multa de valor
não inferior a R$
50,00 (cinqüenta
reais).

C O N S E Q U Ê N -
CIAS DA NÃO
ENTREGA:
1 – Não emissão
da Certidão Ne-
gativa de Débi-
tos pela Recei-
ta Federal,  do-
cumento indis-
p e n s á v e l  n a s
transações imo-
biliárias;
2 – Não obten-
ção da transfe-
rência do imó-
vel, averbações,
registros nos Car-
tórios de Regis-
tro de Imóveis;
3 – Impedimento de obtenção de
financiamentos ou créditos jun-
to a instituições financeiras ofi-
ciais.

PAGAMENTO DO IMPOSTO: o
valor do imposto pode ser pago
em até 4 (quatro) quotas iguais,
mensais e sucessivas, observa-
do que:

1 –  nenhuma quota deve ser in-
ferior a R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais);
2 – o imposto de valor inferior a
R$ 100,00 (cem reais) deve ser
pago em quota única;
3 – a 1ª quota ou quota única
deve ser paga até o dia 30 de se-
tembro;
4 – as demais quotas devem ser
pagas até o último dia útil de
cada mês, acrescidas de juros
equivalentes à taxa SELIC.

ATO DECLARATÓRIO AMBIEN-
TAL: o produtor rural que infor-
mar na declaração do ITR 2008
áreas de preservação ambiental
(preservação permanente, reser-
va legal, etc.) deve preencher o
Ato  Decla ra tór io  Ambienta l
(ADA) do IBAMA, sob pena de
perder a ISENÇÃO do ITR sobre
tais áreas, em processo de fisca-
lização da Receita Federal.

SINDICATOS RURAIS
E O ITR 2008

Os produtores rurais devem pro-
curar em agosto e setembro os
Sindicatos Rurais do Paraná que
possuem funcionários capacita-
dos para orientações, além de
possuírem computadores com
acesso à Internet para o preen-
chimento e entrega da Declara-
ção do ITR 2008 da Receita Fe-
deral e do Ato Declaratório Am-
biental – ADA do IBAMA.
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Jacarezinho celebra Dia do
Agricultor com homenagens

Produtos agrícolas enfeitam igreja de Jataizinho

No dia 25 de julho, o Sin-
dicato Rural de Jacarezinho ho-
menageou produtores rurais que
contribuíram para o crescimen-
to da agropecuária do municí-
pio. A iniciativa foi em come-
moração ao Dia do Agricultor,
celebrado no dia 28 de julho.
Na ocasião, foram homenagea-
dos Antônio Pavoni, Antônio Ga-
berline, Rocco Olivieri, Reginal-
do Andrade Leali e Alípio Bar-
bosa. Durante a solenidade, o advo-
gado Pedro Pavoni destacou a atua-
ção de Antônio Pavoni e dos demais
homenageados em prol da comuni-
dade local.

Mário Smania, Pedro Pavoni,
Adelaide Pavoni, Antônio Pavoni e

Eduardo Quintanilha
participam de homenagem

Palotina – O Sindicato Rural de Pa-
lotina ofereceu um café da manhã a
associados em homenagem ao Dia
do Agricultor. O evento aconteceu
no dia 29 de julho, junto com a as-

sembléia geral ordinária em que foi
aprovado o balanço de 2007. À mesa,
quitutes e guloseimas produzidas em
cursos do SENAR-PR realizados nas
dependências do sindicato.

O Dia do Agricultor também foi
celebrado em Jataizinho. Para
isso, foi realizada um missa na
Igreja Imaculada Conceição de
Jataizinho no dia 27 de julho.
A organização coube ao Sindi-
cato Rural e os textos litúrgicos
foram lidos por agricultores. A
igreja foi toda decorada com
produtos doados pelos agricul-
tores para a celebração.    �

Jataizinho
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Cursos do SENAR-PR na indústria, no posto e em casa

A capacitação
dos trabalhadores e pro-
dutores rurais em Ban-
deirantes segue se ex-
pandindo, com a oferta
de vários cursos em par-
ceria com o SENAR-PR.
Nas fotos, os cursos re-
centemente ministrados
de “Tratorista Agrícola”,

“Produção Artesanal de
Alimentos – Transfor-
mação caseira de mo-
rango”, na Indústria Ali-
mentícia de Bandeiran-
tes, e “Panificação Bá-
sica”, realizado em
dois dias na residência
de Fátima Santana
Umbehaun.

A formação de um núcleo de
criadores deve ser o primeiro passo
rumo à implantação de um matadou-
ro municipal de caprinos e ovinos
em Bandeirantes, no Norte do Para-
ná. No início do mês (04/07), produ-
tores do município e região se reu-
niram no Sindicato Rural para bus-
car a formação do núcleo.

Segundo o diretor do Sindica-
to Rural, Renato Domingues, o en-
contro também serviu para formatar
parceria com a FAEP/ SENAR-PR e
órgão públicos como a Emater/PR,
Universidade Estadual do Norte do
Paraná – Campi Luiz Meneghel
(Uenp/Falm) e Prefeitura do Muni-
cípio. A idéia é ter um matadouro
municipal de caprinos e ovinos e
também um distribuidor de carnes
industrializadas.

A mobilização atraiu mais de

Bandeirantes

Produtores querem implantação
de matadouro de ovinos e caprinos

Encontro reuniu produtores das cidades de
Bandeirantes, Cambará, Sapopema,

Santo Antonio da Platina, Ribeirão do
Pinhal e Jacarezinho

60 produtores dos municípios de Ban-
deirantes, Cambará, Sapopema, San-
to Antonio da Platina, Ribeirão do
Pinhal e Jacarezinho. A maior difi-
culdade hoje para os criadores de
ovinos e caprinos está no escoamen-
to do produto. O estado de São Pau-
lo é um mercado em potencial des-
te tipo de carne.

Em palestra técnica, o instru-
tor Gastão Pereira, que presta ser-
viços ao Senar/PR, ressaltou a im-
portância do associativismo entre
produtores e, principalmente, da par-
ceira do poder público na implan-
tação de um matadouro para resul-
tados efetivos de escoamento do
produto.               �

Curso de morango e seus derivados

Curso básico em tratorista agrícola

Curso de panificação e técnicas de aproveitamento

Outros cursos
ofertados foram de “Tra-
balhador na Aplicação
de Agrotóxicos – Trato-
rizado de Barras”, reali-
zado no Posto Cooperca-
na (saída para Andirá) e
“Trabalhador na Forragi-
cultura – Estabeleci-
mento, recuperação e
reforma de pastagem”.�
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Gestão pesso-
al, comunicação e
cidadania, foram al-
guns dos temas abor-
dados pelo instrutor
Ramon Ponce Mar-
tins, que presta ser-
viços ao SENAR-PR,
nos encontros do Pro-
grama Jovem Agri-
cultor Aprendiz
(JAA) em Indianópo-
lis. O curso aconte-
ceu no primeiro se-
mestre e tratou tam-
bém de aspectos di-
retamente relacio-
nados à agropecuá-
ria como qualidade
nas atividades agros-
silvipastoris, conservação de solos,
água e meio ambiente e sanidade ve-
getal, entre outros.

O trabalho é resultado de
uma parceria enre Sindicato Rural
de Cianorte, SENAR-PR, Prefeitura
Municipal de Indianópolis e Secre-
tária Municipal de Educação e be-

Sindicato de Cianorte encerra
duas turmas de Jovens Aprendizes

neficiou 25 jovens da zona rural.
Em São Tomé, a instrutora

Marcia Bresciani, que presta servi-
ços ao SENAR-PR também encerrou
as atividades da turma do JAA que
teve início em março. Segundo a
instrutora, o objetivo do trabalho foi
de propiciar formação necessária

para que os jovens desenvolvam cri-
atividade, habilidades práticas e
possam desempenhar com eficiên-
cia suas atividades.

Durante o período de curso, os
jovens tiveram oportunidade de fazer
visitas técnicas em propriedades rurais
da região de São Tomé e Cianorte.

Sindicato Rural de Ubiratã
promove reunião com jovens

Para dar continuidade às tur-
mas do JAA de 2006 e 2007, o Sindi-
cato Rural de Ubiratã realizou na sex-

ta-feira, 25, um encontro com egres-
sos do Programa. A instrutora Josea-
ne Luzia Granemann, que presta ser-

viços ao SENAR-PR,
apresentou aos jo-
vens os novos módu-
los específicos dispo-
níveis: pecuária lei-
teira, orgânica, oleri-
cultura, mecaniza-
ção, fruticultura  e
cana-de-açúcar. Para
participar  desses
módulos, o jovem
deve ter sido aprova-
do no módulo de ges-
tão no agronegócio.

Em Ubiratã se-
rão formadas duas tur-
mas, com início pre-
visto para setembro e

término em novembro. Durante a reu-
nião os jovens foram unânimes na op-
ção por trabalhar com mecanização.�

Turma JAA de Indianópolis
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O prinicipal interes-
se das 15 participantes do
curso de conservas, reali-
zado pelo Sindicato Rural
de Cruzeiro do Oeste nos
dias 16,17 e 18 de julho é
expor seus produtos na Fei-
ra do Produtor, que aconte-
ce duas vezes por semana
no município. , com parti-
cipação de esposas e filhas
de produtores rurais. 15 par-
ticipantes. “A gente vem
fazendo em parceria com
Secretaria de Ação Social
do município. Nesse curso,
o público foi da Vila Rural
e propriedades vizinhas”,
disse o mobilizador Jair Fer-
nandes de Lima.     �

Novo curso do SENAR-PR enfoca
produção empresarial de hortaliças

A organização da propriedade
para produção de olerícolas é

outro ponto forte do curso

Os cursos de ole-
ricultura do SENAR-PR
agendados a partir de
agosto, para sair a cam-
po de setembro em di-
ante, já vão estar com
novo conteúdo e abor-
dagem. Os materiais
são completamente no-
vos e remodelados, com
foco principal na oleri-
cultura empresarial. “In-
dependentemente do
tamanho da proprieda-
de, se tem 1 ou 30 hec-
tares, o enfoque é pro-
duzir para ter renda e
permanecer na ativida-
de. São produtos com alto valor agre-
gado, que podem ser explorados mes-
mo em pequenas áreas”, diz o téc-
nico do SENAR-PR, Johnny Fuzinato
Franzon.

As cargas horárias do curso
Trabalhador na Olericultura foram
alteradas; agora todos os cursos te-
rão 24 horas, ou seja, três dias de
duração. Há três módulos: Frutos e
Sementes, Raízes, Bulbos e Tubércu-

los; Talos, Folhas e Flores.
A organização da proprieda-

de para produção de olerícolas é
outro ponto forte do curso. “É preci-
so constância de fornecimento no
mercado. O produtor deve se enxer-
gar como uma empresa que fornece
constantemente olerícolas”, salien-
ta Franzon.

O curso não entra propria-
mente no mérito da gestão financei-

ra da propriedade nem seus recursos
humanos – para isso existem outros
títulos do SENAR-PR disponíveis.
“Mas o produtor aprenderá a se or-
ganizar para saber quantas mudas
precisa plantar nesta semana para
colher daqui a 30 ou 40 dias, quan-
tos compradores terá que contatar em
função do tamanho da produção, e
assim por diante”, acrescenta o téc-
nico do SENAR.

Curso de conservas em Cruzeiro do Oeste
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Curso do SENAR-PR ensina
receitas à base de mandioca

Empreendedor
Rural em

Pato Branco

Segurança e redução de custos

Em Ivaté (foto
ao lado), o curso de
transformação caseira
de mandioca aconte-
ceu nos dias 22 e 23 de
julho. Os participantes
aprenderam receitas
de pães, bolos, bola-
chas e muito mais,
aproveitando a mandi-
oca disponível nas pro-
priedades. De acordo
com informações do
Sindicato Rural, as par-
ticipantes o curso fo-
ram unânimes em re-
lação ao sucesso  e im-

SENAR-PR, Sindicato Rural de
Ponta Grossa, Embrapa e Fundação
Meridional uniram esforços para a
realização do curso de Aplicação de
Agrotóxicos – Tratorizado de Barras
– NR31, entre 15 e 17 de julho. O
curso contou com a participação de
14 trabalhadores rurais, alguns já
com experiência como aplicadores.
Na avaliação do técnico agrícola

Joel Serenato,
existe a necessi-
dade de capaci-
tação de funcio-
nários em uma
técnica mais
apurada na apli-
cação dos Agro-
tóxicos e tam-
bém na utiliza-
ção correta de
EPIs. Já o instru-
tor Edson Már-
cio, que presta
serviços ao SE-

NAR-PR, salientou a conscientiza-
ção por parte de produtores rurais e
seus funcionários em relação à utili-
zação dos equipamentos.

O objetivo é o uso racional
de agrotóxicos e aplicação precisa,
com conseqüente redução dos cus-
tos da lavoura e também com me-
nores riscos para o meio ambiente e
saúde de todos.              �

O desenvolvimento de proje-
tos na turma do Programa Empreen-
dedor Rural que está em andamento
em Pato Branco, está em ritmo ace-
lerado. São aproximadamente dez
projetos em áreas diversas: grãos,
bovino de leite, turismo, criação de
coelhos, criação de ovelhas, pisci-
cultura e viveiros para produção de
mudas de olerícolas, entre outros. Na
foto, o grupo comemora anivedos
participantes.            �

portância do curso.
Em Guaíra (foto

ao lado), foram dois cur-
sos. O primeiro, nos dias
15 e 16 de julho e o se-
gundo, nos dias 17 e 18.
O curso contou com 13
participantes em cada

turma, totalizando 26 pessoas. Além das
receitas e maneiras diferentes de apro-
veitar a mandioca, as participantes dis-
cutiram sobre higiene e cuidados ne-
cessários no manejo de alimentos. O
evento foi realizado pelo Sindicato
Rural Patronal de Guaíra no Sítio dos
Italianos.              �
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Aulas práticas de caprinocultura foram
realizadas em propriedade na Lapa

Alunos de Zootecnia que participaram
do curso de suinocultura do SENAR-PR

Transporte de produtos perigosos

Depois de participarem do cur-
so de ovinocultura do SENAR-PR, os
alunos do curso de Zootecnia das Fa-
culdades Integradas Espírita, em Curi-
tiba, também fizeram os cursos de su-
inocultura e caprinocultura de corte.

O curso básico em Suinocul-
tura, nos dias 16 e 17 de julho, con-
tou com aulas práticas na proprieda-
de do criador Luis Sarot, em Agudos
do Sul, onde foram acompanhadas
atividades como castração, caudec-
tomia, cura de umbigo e aplicação
de medicamento em leitões. Na ava-
liação do instrutor Clodoaldo da Sil-

Alunos de Zootecnia participam de
cursos de pecuária do SENAR-PR

va, que presta serviços ao SENAR-PR,
as instalações da propriedade são sim-
ples, mas bastante funcionais. “A pro-
dução de suínos do senhor Luis é

muito boa, se comparado com outras
de regiões tradicionais na atividade.
Demonstra que é possível produzir su-
ínos, com lucratividade, dentro de

padrões de higiene invejáveis”.
No curso de Caprinocultura de

Corte, realizado nos dias 18 de 19
de julho, as práticas aconteceram na
propriedade do criador Ivo Kauka no
município da Lapa. Os futuros zoo-
tecnistas tiveram oportunidade de
realizar algumas tarefas interessan-
tes dentro da atividade, como cas-
queamento, avaliação de reproduto-
res, desverminação e cura de umbi-
go, outras.

A propriedade produz animais
para reprodução e também para aba-
te da raça Boer. “A produção de ca-
prinos é uma atividade rentável,
depende de atenção constante e é
possível mesmo em pequenas áre-
as”, disse Kauka.          �

Orientar condutores
em relação ao transporte
de produtos perigosos com
eficácia, responsabilidade
e segurança. Este foi o foco
do curso realizado entre os
dias 21 e 25 de julho, em
Palmeira, com a participa-
ção de 23 pessoas. O cur-
so é uma parceria do SE-
NAR-PR e SENAT, realiza-
do pelo Sindicato Rural de
Palmeira.         �
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Agarantia fiduciária acha-se pre-
sente em boa parte dos con-

tratos de financiamentos, especi-
almente aqueles que envolvem
maquinários e veículos. Trata-se de
instituto antigo, porém prevale-
cente até os dias atuais. É direito
real de garantia. Por isso se agre-
ga ao bem financiado, gerando a
seqüela, significando em outras
palavras, que o credor irá buscá-
lo em caso de inadimplência do
financiado. A legislação de ori-
gem da alienação fiduciária visa-
va o fortalecimento do setor de fi-
nanciamento, isso lá pelos idos de
1964. Assim, em certo tempo, a
jurisprudência acolhia a termino-
logia específica da lei de regên-
cia, a qual determinava como de
resto define até hoje, que o deve-
dor não poderia argumentar em seu
favor qualquer tema ligado ao con-
trato principal (financiamento) que
lhe deu ensejo. A matéria mercê
de muito debate encontrou o re-
pouso, permitindo-se na atualida-
de que o devedor fiduciário apon-
te falhas ou excessos contratuais.
Qualquer anomalia no contrato de
mútuo financeiro a que se vincula
o acessório da garantia fiduciária
poderá ser apontada e impugnada

pelo devedor. Enfim, alargou-se o
campo da defesa gerando a efeti-
va eqüidade e igualdade proces-
sual. A jurisprudência como fonte
direta do direito encarregou-se ao
longo do tempo de repor a quebra
do princípio constitucional da am-
pla defesa.

Mas a celeuma relativa à alie-
nação fiduciária não se en-

cerra na questão anterior. Observa-
se até os dias atuais a posição di-
vergente entre o Superior Tribunal
de Justiça e o Supremo Tribunal Fe-
deral acerca da prisão do devedor
fiduciário que se recusa à entrega
do bem em caso de inadimplência,
mediante propositura da ação de
busca e apreensão ou depósito. A
postura do STJ se fundamenta no
entendimento de que não se admi-
te a prisão civil do devedor fiduci-
ário porquanto não há como equi-
parar-se a sua situação à do depo-
sitário infiel. No respeitante a este
a Constituição estipula as exceções
próprias da prisão civil ao elencar
a dívida de alimentos e a situação
de depósito judicial infiel. Segun-
do a doutrina firmada contra o de-

creto de prisão do devedor fiduci-
ário esta não tem legitimidade, vis-
to a previsão do Decreto Lei n. 911/
69 não se reveste de juridicidade.
Na realidade o tema encerra uma
questão de constitucionalidade.
Envolve a análise do sistema insti-
tuído pela Convenção Americana
sobre Direitos Humanos, o conhe-
cido Pacto de São José da Costa
Rica. Nesse Tratado o Brasil figura
como signatário. O entendimento
ali consagrado, interpretado de for-
ma simples, é que nenhuma prisão
pode ser efetuada em razão de dí-
vida. Realmente, não há que se
confundir a figura da posse do bem,
nascida da garantia fiduciária, com
aquela pertinente ao depositário
judicial que deixa de entregar a
coisa reclamada, mediante intima-
ção no processo. E, não se equi-
parando o devedor fiduciário ao
depositário judicial, surge o direi-
to albergado no Tratado, o qual
obriga os países membros. Frente
ao pacto internacional acatado
pelo Brasil, de forma solene e ex-
pressa, pactuante que é, cessa a
validade e prevalência nesse tó-
pico do DL 911/69.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de RECUR-
SO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL pro-
veniente da VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO, em que são recorrentes CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL E OUTROS
(autores) e recorrido ESPÓLIO DE B. C. S. (réu).

I. RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário apresentado diante da r. sen-
tença da lavra da MM. Juíza Ziula Cristina da Silveira
Sbroglio, na qual o feito foi extinto sem julgamento do
mérito.
Os autores pugnam pela reforma do julgado para que o
réu seja condenado ao pagamento de contribuições sin-
dicais rurais.
Contra-razões pelo réu às fls. 314/321. Custas e depósito
recursal às fls. 309-310.
A d. Procuradoria Regional do Trabalho não opinou em
virtude do Provimento 01/2005 da CGJT.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO
do recurso ordinário dos autores, bem como das respectivas
contra-razões. Entretanto, NÃO CONHEÇO dos documen-
tos de fls. 291-308, pois não se tratam de documentos novos.

EXTINÇÃO DO FEITO

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do méri-
to sob o fundamento de que os autores (a) não têm legitimi-
dade para proceder ao lançamento do crédito tributário pos-
tulado e (b) não apresentaram a certidão de dívida expedida
pelo INCRA ou pelo Ministério do Trabalho.

Os autores tentam afastar a extinção do feito e, com isso,
condenar o reclamado ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997 e 2000 (fls.
285-290).

Não obstante concorde em parte com as razões expostas na
r. sentença (fls. 279-283), curvo-me ao entendimento majori-
tário desta c. Turma, nos termos abaixo declinados.

O cerne da questão trazida pelos autores reside em saber se
a cobrança judicial da contribuição sindical está (ou não)
condicionada à prova do lançamento do tributo e à apresen-
tação da certidão emitida pelo INCRA ou pelo Ministério do
Trabalho.
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No que diz respeito ao “lançamento do tributo”, há que se
fazer as seguintes observações:
- Inicialmente, a lei determinava que a contribuição sindi-
cal rural deveria ser paga juntamente com o imposto terri-
torial rural, estendendo ao INCRA a competência para efe-
tuar o lançamento e cobrança daquela contribuição. A lei
também estabelecia que as guias de lançamento emitidas
pelo INCRA constituíam o documento hábil para a cobran-
ça da contribuição sindical rural. É o que dispunha o Decre-
to-lei 1.166/77:
“Caberá ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA) proceder ao lançamento e cobrança da
contribuição sindical devida pelos integrantes das categori-
as profissionais e econômicas da agricultura, na conformida-
de do disposto no presente Decreto-Lei.” (Decreto-lei 1.166/
77, artigo 4º).
“A contribuição sindical de que trata este Decreto-Lei será
paga juntamente com o imposto territorial rural do imóvel a
que se referir.” (Decreto-lei 1.166/77, artigo 5º).
“As guias de lançamento da contribuição sindical emitidas
pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA) na forma deste Decreto-Lei, constituem documen-
to hábil para a cobrança judicial da dívida nos termos do
artigo 606 da Consolidação das Leis do Trabalho.” (Decreto-
lei 1.166/77, artigo 6º)

- Ocorre que o INCRA deixou de ter competência para efe-
tuar o lançamento, arrecadação e cobrança da contribui-
ção sindical rural. A Lei 8.022/90 transferiu à Secretaria da
Receita Federal a competência que antes era atribuída ao
INCRA. Observe-se:
“É transferida para a Secretaria da Receita Federal a compe-
tência de administração das receitas arrecadadas pelo Insti-
tuto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA),
e para a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a compe-
tência para a apuração, inscrição e cobrança da respectiva
dívida ativa.
§ 1º. A competência transferida neste artigo à Secretaria da
Receita Federal compreende as atividades de tributação,
arrecadação, fiscalização e cadastramento.” (Lei 8.022/90,
art. 1º)

- Em 1994, com a edição da Lei 8.847/94, a Secretaria da
Receita Federal deixou de ter a competência de adminis-
trar as receitas provenientes da contribuição sindical rural.
“A competência de administração das seguintes receitas,
atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal
por força do art. 1º da Lei nº 8.022, de 12 de abril de 1990,
cessará em 31 de dezembro de 1996:
I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Na-
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cional da Agricultutra (CNA) e à Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), de acordo com
o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e
art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).” (Lei
8.847/94, art. 24)

- Finalmente, a Lei 9.393/96 impôs à Secretaria da Receita
Federal a competência para administrar o ITR - Imposto
Territorial Rural. Além disso, também a autorizou a cele-
brar convênio com a Confederação Nacional da Agricultu-
ra para
“Compete à Secretaria da Receita Federal a administração
do ITR, incluídas as atividades de arrecadação, tributação e
fiscalização.” (Lei 9.393/96, art. 15)
“A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar
convênios com:
I - os órgãos da administração tributária das unidades federa-
das, visando delegar competência para a cobrança e o lan-
çamento do ITR;
II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CON-
TAG, com a finalidade de fornecer dados cadastrais de imó-
veis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições
sindicais devidas àquelas entidades.” (Lei 9.393/96, art. 17)

A sucessão dos diplomas acima mencionados mostra que
a contribuição sindical rural, embora tenha natureza tri-
butária, não mais está sujeita ao lançamento menciona-
do pelo MM. Juízo a quo e pelo artigo 142 do CTN. A
Lei 8.022/90 fez cessar a competência que o INCRA
detinha para proceder ao referido lançamento. Quanto à
Secretaria da Receita Federal, tal competência cessou
com a Lei 8.847/94.

Não mais remanesce a competência dos órgãos públicos
(INCRA, Secretaria da Receita Federal, Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional) para a apuração e cobrança da con-
tribuição sindical rural. A Lei 8.847/94 revogou o artigo 1º
da Lei 8.022/90, o que transferiu às entidades sindicais a
prerrogativa de cobrar e administrar as contribuições sindi-
cais rurais. Tanto isso é verdade, que a Lei 9.396/96 prevê a
possibilidade de celebração de convênio entre a Secretaria
da Receita Federal e a Confederação Nacional da Agricul-
tura justamente para que esta obtenha as informações ne-
cessárias à cobrança da parcela. Observe-se:
“Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também,
celebrar convênios com:
I - órgãos da administração tributária das unidades federa-
das, visando delegar competência para a cobrança e o lan-
çamento do ITR;
II - a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Con-
federação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CON-
TAG, com a finalidade de fornecer dados cadastrais de imó-
veis rurais que possibilitem a cobrança das contribuições
sindicais devidas àquelas entidades.” (destaques acrescidos)

Ora, se a lei autoriza que a CNA obtenha “dados cadastrais
de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribui-

ções sindicais devidas”, evidente a inexigência de lança-
mento tributário por entidade pública. Do contrário, não te-
ria o legislador autorizado o convênio entre a Secretaria da
Receita Federal e a CNA, mas determinado expressamente
a esta a obrigatoriedade de obter a certidão de dívida ativa
perante órgão público.

Enfim, tendo sido revogada a competência do INCRA e da
Secretaria da Receita Federal, evidente que as providências
necessárias para a cobrança da contribuição sindical rural
(v.g., cálculo do montante e identificação do contribuinte)
foram automaticamente repassadas para os respectivos be-
neficiários do tributo (entidades sindicais). Logo, não há que
se falar em lançamento do tributo por autoridade administra-
tiva. Nesse sentido, a jurisprudência:

“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. LEGITIMIDADE
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
(CNA). AÇÃO DE COBRANÇA. DOCUMENTOS. A ap-
tidão legal para a arrecadação e fiscalização da contri-
buição sindical patronal rural, originariamente atribuída
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, por força do Decreto-Lei nº 1.166/71, passou
ao encargo da Secretaria da Receita Federal - SRF com
a edição da Lei nº 8.022/90 (art. 1º, § 1º). Mais tarde, a
Lei 8.847/94 retirou a administração e cobrança do tri-
buto da SRF, sobrevindo a Lei nº 9.393/96 que, ao auto-
rizar o convênio entre a CNA e esta, para o fim de forne-
cimento de dados cadastrais de imóveis rurais, e viabili-
zar a cobrança da contribuição sindical rural, reconhe-
cera ser esta devida à CNA. Sobressai razoável reconhe-
cer, dessarte, que a CNA possui legitimidade para a co-
brança da contribuição sindical rural patronal pela via
da ação ordinária competente. (...)” (TRT - 9ª Região -
79018-2005-661-09-00-7-ACO-32841-2006 - Rel. Rosema-
rie Diedrichs Pimpão - DJPR 17/11/2006)

Por outro lado, a conclusão não é diferente quanto à apre-
sentação de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho.
Assim dispõe o artigo 606 da CLT:

“Às entidades sindicais cabe, em caso de falta de pagamen-
to da contribuição sindical, promover a respectiva cobrança
judicial, mediante ação executiva, valendo como título de
dívida a certidão expedida pelas autoridades regionais do
Ministério do Trabalho.
§ 1º. O Ministério do Trabalho baixará as instruções regulan-
do a expedição das certidões a que se refere o presente arti-
go, das quais deverá constar a individualização do contribu-
inte, a indicação do débito e a designação da entidade a
favor da qual é recolhida a importância da contribuição sin-
dical, de acordo com o respectivo enquadramento sindical.
§ 2º. Para os fins da cobrança judicial da contribuição sindi-
cal, são extensivos às entidades sindicais, com exceção do
foro especial, os privilégios da Fazenda Pública, para co-
brança da dívida ativa.”

Como se vê, o artigo 606 da CLT estabelece que as contri-
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buições sindicais rurais devem ser cobradas mediante ação
executiva instruída com certidão de dívida ativa emitida
pelo Ministério do Trabalho.

Ocorre que tal disposição não foi recepcionada pela Consti-
tuição Federal de 1988 na parte em que impõe ao Ministério
do Trabalho o encargo de expedir a certidão de dívida ativa,
necessária para a propositura de ação de execução.

É que o artigo 8º, I, da Constituição Federal veda a interfe-
rência do poder público na organização sindical. Evidente
que o artigo 606 da CLT colide com tal norma, pois prevê
justamente a intervenção do Ministério do Trabalho para a
cobrança judicial das contribuições sindicais.

Vedada a interferência estatal na organização dos sindica-
tos (artigo 8º, I, CF/88), evidente que cessou a atribuição do
Ministério do Trabalho de expedir certidões de dívida ativa
para cobrança das contribuições sindicais. Por conseqüên-
cia, não se pode mais exigir a apresentação do referido do-
cumento pela entidade sindical. Nesse sentido, a doutrina:

“Tema de especial importância (e que pode gerar equívoco)
diz respeito à cobrança judicial da contribuição sindical,
uma vez que para essa hipótese, segundo o art. 606, § 2º, da
CLT, “são extensivos às entidades sindicais, com exceção
do foro especial, os privilégios da Fazenda Pública, para
cobrança da dívida ativa.”
Esse dispositivo legal, entretanto, não sobreviveu, segundo
penso, à vigente Constituição Federal que vedou ao Estado
a interferência e a intervenção na organização sindical (CF,
art. 8º, inc. I) e, com isso, extinguiu o título que então emba-
sava a execução.
Anteriormente a CF/1988 o título que permitia a execução
era a certidão expedida pelas autoridades regionais do Mi-
nistério do Trabalho (CLT, art. 606, caput). Impossibilitadas
estas de expedir referida certidão (CF, art. 8º, inc. I), e não
havendo autorização para que a entidades sindicais criem
título executivo, não há mais como valerem-se da ação exe-
cutiva. Cabe-lhes, daí, socorrerem-se da ação ordinária de
cobrança, agora segundo as regras do processo do trabalho.”
(Júlio Cesar Bebber - Nova Competência da Justiça do Traba-
lho e Regras Processuais - Boletim de Jurisprudência - TRT
24ª Região - Julho/2005 - p. 11)

A certidão de dívida ativa expedida pelo Ministério do Tra-
balho constituía, antes da CF/88, o título executivo exigido
para o ajuizamento de ações executivas para a cobrança
das contribuições sindicais. Lembre-se que tais ações exi-
gem a apresentação do título executivo, que goza de liqui-
dez e certeza (Lei 6.830/80, artigos 3º e 6º, § 1º, aplicáveis
subsidiariamente ao processo do trabalho, nos termos do ar-
tigo 889 da CLT).

Porém, vedada a expedição de tal título pelo Ministério do
Trabalho (art. 8º, I, CF/88), não há como ingressar direta-
mente com ação de execução. À entidade sindical é ne-
cessário ingressar com ação de cobrança para, então, cons-

tituir o título executivo que não possui. A esse respeito, as
seguintes ementas:
“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. RECOLHIMENTO. INSCRI-
ÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 606 DA CLT. Diante da
negativa expressa do Ministério do Trabalho e Emprego de
emitir a certidão de débitos de contribuição sindical rural, é
impróprio que se persista nessa exigência, mesmo porque,
quando a parte interpõe “ação de cobrança” de contribui-
ção sindical, como no presente caso, almeja justamente
constituir o título executivo capaz de viabilizar a satisfação
de seus créditos. Hipótese em que não cabe falar em ausên-
cia de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do
processo, comportando reforma a sentença que extinguiu o
feito sem resolução de mérito, nos termos do disposto no
inciso IV do artigo 267 do CPC. Recurso em ação de cobran-
ça de contribuição sindical conhecido e provido.” (TRT - 9ª
Região - 79014-2006-872-09-00-0-ACO-08915-2007 - 3ª Tur-
ma - Rel. Altino Pedrozo dos Santos)

“AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. LEGITIMIDADE DAS ENTIDADES SINDICAIS.
GUIAS DE RECOLHIMENTO. PRESSUPOSTO PROCESSU-
AL VÁLIDO. A cobrança da contribuição sindical está pre-
vista em lei, com caráter tributário e, portanto, compulsório
(art. 149 da Constituição Federal). A ela estão obrigados to-
dos aqueles que se enquadrem nas hipóteses do art. 1º do
Decreto-Lei nº 1.166/71, sendo devida aos entes relaciona-
dos nos arts. 579 e 589 celetário. Portanto, uma vez enqua-
drado nas hipóteses legais supra, o empresário ou emprega-
dor rural torna-se sujeito passivo da exação, cuja cobrança
efetuada pelas entidades sindicais é absolutamente legíti-
ma, posto que os arts. 579 e 589 da CLT os indicam expres-
samente como credores da contribuição sindical. Além da
previsão legal, tem-se o convênio firmado entre a CNA e a
Secretaria da Receita Federal, através do qual a Receita
Federal repassa à entidade sindical os dados que permitem
enquadrar o devedor na condição de integrante da categoria
sobre a qual incide a contribuição obrigatória, viabilizando
a cobrança pela CNA. Logo, considerando que a obrigatori-
edade do pagamento decorre de lei, para aqueles que se
enquadrem nas hipóteses legais, basta que a entidade sindi-
cal emita a guia de recolhimento acompanhada do demons-
trativo da constituição do crédito, pois, em face do art. 8º da
Constituição Federal, não se pode exigir que apenas a certi-
dão expedida pelo Ministério do Trabalho (órgão estatal) se
preste a constituir título de dívida apto a ensejar a cobrança
judicial. Além disso, importante frisar que é o próprio contri-
buinte, por ocasião da declaração anual do ITR - Imposto
Territorial Rural - à Secretaria da Receita Federal, que infor-
ma a base de cálculo (VTNT) sobre a qual incidirá a alíquota
para cálculo da contribuição sindical, na forma do art. 580
da CLT. E é a partir dessas informações, que são repassadas
para a entidade sindical, que a CNA efetua a cobrança.
Portanto, considerando que a cobrança está sendo feita pe-
los credores legitimados por lei, considerando que a obriga-
ção decorre da lei, bem como que é o próprio contribuinte
que informa o valor que servirá de base de cálculo para a
exação, é plenamente legítima a cobrança efetuada pelas
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entidades sindicais. Recurso das Autoras a que se dá provi-
mento para afastar a extinção sem resolução do mérito, pois
preenchidos os pressupostos processuais de desenvolvimen-
to válido e regular do processo. (...)” (TRT - 9ª Região - 79018-
2005-872-09-00-7-ACO-05742-2007 - 1ª Turma - Rel. Ubira-
jara Carlos Mendes - DJPR 06/03/2007)

“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. LEGITIMIDADE
DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA
(CNA). AÇÃO DE COBRANÇA. DOCUMENTOS. A apti-
dão legal para a arrecadação e fiscalização da contribui-
ção sindical patronal rural, originariamente atribuída ao
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-IN-
CRA, por força do Decreto-Lei nº 1.166-71, passou ao en-
cargo da Secretaria da Receita Federal-SRF com a edição
da Lei nº 8.022-90 (art. 1º, o 1º). Mais tarde, a Lei 8.847-
94 retirou a administração e cobrança do tributo da SRF,
sobrevindo a Lei nº 9.393-96 que, ao autorizar o convênio
entre a CNA e esta, para o fim de fornecimento de dados
cadastrais de imóveis rurais, e viabilizar a cobrança da
contribuição sindical rural, reconhecera ser esta devida à
CNA. Sobressai razoável reconhecer, dessarte, que a CNA
possui legitimidade para a cobrança da contribuição sin-
dical rural patronal pela via da ação ordinária competen-
te. II. Em se tratando de ação condenatória de cobrança
intentada pelo credor que não detém a posse de título
executivo, não se exige que os documentos que devem
acompanhar a petição inicial detenham certeza, liqui-
dez e veracidade, tal como ocorre em relação à certidão
de dívida ativa, na medida em que o litígio instaurado
demanda justamente a aferição do valor probante dessa
documentação. Revelam-se aptos, para instruir a ação, os
boletos bancários, demonstrativos da constituição de cré-
dito e editais devidamente publicados, os quais acompa-
nharam a inicial, como fundamento da relação jurídica
obrigacional mantida com o devedor. Assim, noticiando
todos os subsídios necessários à avaliação do enquadra-
mento do devedor à categoria econômica correspondente
à contribuição sindical rural patronal, e revelando o aten-
dimento aos pressupostos indispensáveis de validade, a
documentação mencionada afigura-se hábil a viabilizar
o processamento da ação de cobrança”.” (TRT - 9ª Região
- 79018-2005-661-09-00-7-ACO-32841-2006 - 2ª Turma -
Rosemarie Diedrichs Pimpão - DJPR 17/11/06)

A inexigibilidade da certidão de dívida ativa para a co-
brança das contribuições sindicais era reconhecida pela
Justiça Comum (na sua competência anterior à EC 45/04).
Observe-se:

“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PRESCRIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE SER A PRESENTE
PROPOSTA COMO EXECUÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº
6.830/80 - AÇÃO DE COBRANÇA CORRETA (...) A ação
foi ajuizada em tempo hábil, tendo sido efetivada a citação
antes de findo o prazo de cinco anos de sua constituição,
não se podendo ter por consumada a prescrição extintiva
alegada pelo recorrente. Apesar da natureza tributária da

contribuição sindical rural, seu credor não é a Fazenda Pú-
blica, o que torna impossível a inscrição em dívida ativa e,
consequentemente, a extração da respectiva certidão ca-
paz de instruir o processo executivo. Não se enquadrando
nos termos exigidos pela Lei nº 6.830/80 para a exigência do
crédito através da execução fiscal, outra solução não há
senão o ajuizamento da presente ação de cobrança. (...)”
(TJ/PR - Apelação Cível 276.820-1 - 15ª Câmara Cível - Rel.
Des. Anny Mary Kuss - Acórdão 131 XV CCV - J. 22/02/05)

Finalmente, pelos motivos supra declinados, não prospe-
ra o argumento de que os autores não têm “capacidade
para instituir e cobrar contribuições de natureza compul-
sória, tributo propriamente dito (art. 8º inciso IV da CF)...”,
apresentado nas contra-razões do reclamado (fl. 318).
Acresça-se que os autores não estão instituindo contribui-
ções, mas apenas efetuando a cobrança de contribuição
já instituída na legislação.

Portanto, e data venia do entendimento do MM. Juízo a quo,
não há que se falar em exigência de certidão da dívida
emitida pelo Ministério do Trabalho. Os documentos apre-
sentados pelos autores (fls. 43-49) são suficientes para a ins-
trução da presente ação de cobrança, que constitui a medi-
da adequada para a constituição do título executivo judical
necessário para compelir o reclamado à quitação dos valo-
res devidos.

Conclui-se, assim, que estão presentes nos autos os pressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regu-
lar do processo.

Nesse contexto, reforma-se a sentença para afastar o decre-
to de extinção do processo sem julgamento do mérito, im-
pondo-se o retorno dos autos ao MM. Juízo de Origem para
que analise os demais pedidos, como entender de direito.

III.CONCLUSÃO

ACORDAM os Juízes da 3ª Turma do Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de votos, CONHE-
CER DO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL DAS PARTES, assim como das respectivas con-
tra-razões; no mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL DOS AUTORES para, nos termos da
fundamentação, afastar o decreto de extinção do processo
sem julgamento do mérito, impondo-se o retorno dos autos
ao MM. Juízo de Origem para que analise os demais pedi-
dos, como entender de direito.

Custas inalteradas.

Intimem-se.
Curitiba, 25 de junho de 2008.

NEIDE ALVES DOS SANTOS
Relatora
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Nos alimentos, um sabor de
originalidade, capricho  e muita  qua-
lidade. Já no artesanato, uma mistura
de criatividade com o  dom de fazer
arte com profissionalismo. Na IX Fei-
ra Sabores do Paraná, que aconteceu
de 23 a 27 de julho no Pavilhão de
Exposições do Parque Barigüi, em Cu-
ritiba, produtores rurais que concluí-
ram cursos oferecidos pelo SENAR-PR
deram uma prova de que, com inte-
resse, iniciativa e perseverança, é pos-
sível unir o útil ao agradável e cres-
cer na agroindústria familiar.

Entre os 350 quiosques,
distribuídos num espaço de 700 me-
tros quadrados, cerca de dois mil itens
foram oferecidos por 500 famílias de
todas as regiões do estado. Entre elas,
os produtores rurais Francisca Nunes
Alves e Vivaldo Silvestre Alves expu-
seram doces que levam a marca “Tia
Chica”. Como dona Francisca fez
questão de salientar, 60% dos produ-
tos que acabam dentro dos vidros, pron-
tos para serem saboreados pelos con-
sumidores, são oriundos da proprieda-
de rural do casal.

Em apenas 1,5 alqueire da chá-
cara Paraíso, situado no município de
Araruna, são cultivadas poncã, laran-
ja, carambola, graviola, limão, bana-
na e outras frutas que enriquecem a
variedade dos produtos agroindustria-
lizados pelos Alves.  Da área total, o
pomar  ocupa apenas meio hectare,

SENAR-PR enriquece Feira Sabores
com experiências bem-sucedidas

onde também existem mata ciliar,
uma represa e a fábrica de doce. No
restante da propriedade, um alqueire
de mandioca.

Segundo dona Francisca, há 40
anos o casal produz temperos, conser-
vas e molhos e doces. “Mas foi so-
mente com a participação nos cursos
oferecidos  pelo SENAR-PR que cres-
cemos na atividade. Já fizemos 22
cursos. Primeiro, aprendemos a plan-
tar sem o uso de agrotóxicos. Em se-
guida, como transformar e colocar o
produto nos vidros sem o uso de con-
servantes.  Fizemos cursos de compo-
tas, derivados do leite, poda e enxer-
tia, conservas, plantação de banana,
mamão, enfim, vários cursos”, lem-
brou. Na busca de um maior profissio-
nalismo, dona Francisca ainda citou

a participação no Programa Empreen-
dedor Rural. “Fiz as fases I, II e III”,
destacou.

Atualmente, os produtos “Tia
Chica” são oferecidos em 38 merca-
dos da região de Araruna. “Eles tam-
bém são usados na merenda escolar
da prefeitura”, comentou seu Vivaldo.
“Estamos na Feira Sabores de Curitiba
pela sétima vez. E isso graças ao SE-
NAR-PR. O que trazemos aqui e já
trouxemos é fruto do nosso trabalho e
do aprendizado que tivemos por meio
do SENAR-PR”, acrescentou.

Além da capacitação, o casal
ressaltou que, com as atividades de-
senvolvidas pelo SENAR-PR, teve a
oportunidade de ser mais útil à comu-
nidade onde vive. “Já cedemos a nos-
sa cozinha para que o SENAR-PR rea-
lizasse cursos para a nossa comunida-
de”, lembrou dona Francisca. Já seu
Vivaldo afirmou que sempre procuram
repassar o que aprenderam a outras
pessoas. “Isso vale como um incenti-
vo para que elas fiquem em suas pro-
priedades e não vão para a cidade.
Porque é triste ver, diante das dificul-
dades, as famílias abandorarem o cam-
po por falta de orientação”, disse.

Quanto ao futuro, não faltam
sonhos para o casal. Um deles é trans-
formar a propriedade, onde não usam
agrotóxicos, em orgânica. “Também,
temos o sonho de implantar, dentro da
chácara, um projeto social que aten-
da entidades beneficentes”, concluiu
dona Francisca.

SENAR-PR divide estande de 57 metros
quadrados com Senac e Sebrae

Dona Francisca e seu Vivaldo vendem qualidade
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Marcelo passou a ver a propriedade como empresa

 Mudou-se
 Desconhecido
 Recusado
 Endereço insuficiente
 Não exite o nº indicado

 Informação dada pelo
porteiro ou síndico

 Falecido
 Ausente
 Não procurado

REINTEGRADO AO SERVIÇO POSTAL
Em ___/___/___

Em ___/___/___             Responsável

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Endereço para devolução:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná

Av. Marechal Deodoro, 450 - 14o andar
Cep 80010-010 - Curitiba - Paraná

Nos cinco dias da Feira Sabo-
res do Paraná, mais de 30 mil pesso-
as visitaram o evento de acordo com
a Secretaria da Agricultura. Num
deles, o expositor fazia questão de
comentar sobre a importância de es-
tar em dia com os avanços do setor
agropecuário. Para o produtor Mar-
celo Francisco Braga, mais do que
nunca a propriedade rural precisa ser
encarada como uma empresa.

Segundo Marcelo, essa idéia foi
reforçada após ter concluído, no ano
passado, o curso “ De Olho na Quali-
dade”, oferecido pelo SENAR-PR. “O
curso abre a visão do produtor.  Você
passa a cuidar de uma propriedade
como se cuida de uma empresa. “Só
assim ela pode dar lucro”, afirmou.

Na propriedade de 5,1 hectares

em Mandaguaçu, ele cultiva frutas e
vende produtos com a marca Braga´s
Doces Caseiros. Quanto a novos desa-
fios, ele não tem dúvida. “Quero ter

Curso enfoca qualidade para
crescimento profissional

uma agroindústria maior e transformar
os meus atuais 70 postos de vendas em
700. Mantendo a mesma qualidade da
produção”, ressaltou.         �

Artesanato garante satisfação e maior renda

Para José, trabalho com artesanato satisfaz mais

Artesanato em bambu, palha
de milho, taboa e fibra de criciúma.
No quiosque do grupo de artesãos
“Tecendo História Artesanato Rural”,
de Cerro Azul, curiosidades e muito
capricho. Para o produtor rural José
do Carmo Moura e Costa, um dos 12
artesãos que participam do grupo, os
cursos de artesanato do SENAR-PR
ajudaram a melhorar a qualidade e a
diversidade dos produtos. “Antes, fa-
zíamos basicamente chapéus e ces-
tas. Hoje, fazemos redes, almofadas,

abajours, cangalhas e fruteiras”, dis-
se. José afirmou que, apesar de gos-
tar de lidar na roça, o sonho dele é,
um dia, viver apenas com o artesa-
nato. “O trabalho artesanal é mais
leve. Além disso, dá mais satisfa-
ção”, concluiu.

Já a produtora Miraita Carmo
Mattos, de Doutor Ulisses, destacou
a importância de ter concluído os
cursos de artesanato em bambu e ta-
boa. Para ela, que trabalha com arte-
sanato há 30 anos, os cursos repre-

sentaram um grande avanço na ati-
vidade. “Eu já lidava com essas ma-
térias-primas, mas não tinha informa-
ções suficientes sobre como utilizá-
las melhor. Hoje meus balaios, pe-
neiras e bolsas estão no shopping, em
supermercados e em outras lojas”,
disse.

Para Miraita, o artesanato ga-
rante uma melhor receita à família.
“É mais uma fonte de renda. Na épo-
ca de lavoura, dedico-me à produ-
ção de milho e feijão. Faço artesa-
nato apenas num dia da semana.
Mas, fora do período de produção
agrícola, dedico-me ao artesanato
quase todos os dias”, concluiu.    �
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